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DECRETO Nº 069/2017 
 

Que dispõe sobre Exoneração de Funcionário Público. 

 
RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO, Prefeito 

Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pôr 

Lei. 

     

D/E/C/R/E/T/A: 

 
Art.1º - Fica exonerado a pedido o Servidor Público 

Municipal SILVIO VIRIDIANO DA COSTA do cargo de AGENTE DE VIGILANCIA, 

matricula Nº 1033, portador do RG. 936.160 SSP/MT, CPF. 481.827.881-53, NÍVEL 04, 

CLASSE D, nomeado pelo DECRETO Nº 016/2007 de 01/03/2007, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
     Gabinete do Prefeito, em 04 de agosto de 2017. 

  
 
 

 

   RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO 
           Prefeito Municipal 

 
 
    Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra. 
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